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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

Gabinete do Prefeito

çAMêBê±,g=p"c.+PROJETODELEIN°3j/2024

propos:ã?:T:Fc„/:L2í      Autona, Poder Executlvo
Recebido em JL/J2íZJí                             DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE

hJL6____múi                                                       DISPOSITIVOS       DE      MORMAàs      í)J
LEGAL        E        DÁ        OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.  |° Os Artigos 2° e 3° da Lei n°  1537/2024 passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.  2° Ao médico residente MR3 é assegurada bolsa no valor de até R$

10.000  (dez  mil  reais),  em  regime  especial  de  treinamento  em  serviço  de  40h

(quarenta) horas semanais, distribuídas em 32h (trinta e duas) horas de atividades

práticas e sh (oito) horas de atividades teóricas."

"Art. 3° Ao médico preceptor é assegurada bolsa no valor de até R$ 10.000

(dez mil reajs), com carga horária de 10 horas semanais, distribuídas em Os horas
de preceptoria em serviço e 02 horas para discussão teórica/reuniões."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrárjo.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 09 de abril de 2024.
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Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE  PIANCÓ/PB
APROVADO  PELA MAIORIA
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ESTAD0 DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

Gabinete do Prefeito

MENSAGEM N° 11/2024

Piancó, Gabinete do Prefeito, em 09 de março de 2024.

A Sua Excelência o Senhor Vereador Edgar Valdevimo Lima, Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Piancó-PB.

Senhor Presidente,

Na  foma  da  legislação  em  vigor,  submeto  à  deliberação  dessa
colenda  Casa  Legislativa o  Projeto  de  Lei  n°     33    de  2024,  que  dispõe  sobre
ALTERAÇÃO   DE   I)ISPOSITIVOS   DE   NORMA   LEGAL   E   DÁ   PROVIDÊ1`TCIAS
CORRELATAS.

Requer, ainda,  que esta Proposição  (Projeto  de  Lei)  seja deliberada em
CARÁTER DE URGÊNCIA, o que faz com o disposto no art. 64, XXTV da Lei Orgânica
c/c o art. 47, § 7°, "b" do Regimento lntemo.

Certo de que o assunto merecerá a pronta acolhida e aprovação por

parte  dos  Membros  dessa  Casa  de  Leis,  reafimo  na  oportunidade  os  melhores
protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
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Prefeito
CÂMARA MUNICIPAL DE  PIANCÓ -PB

PROTOCOLO

y8"##!àtiri§#t#


